
Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n - 4º andar - Centro Cívico - 80530-909 - Curitiba - PR - 41 3350-2400 

Palácio Iguaçu – Curitiba, 20 de maio de 2020 
OF CEE/CC 1463/20 

e-Protocolo n.º 16.588.432-9 

Senhor Presidente, 

Em resposta ao Ofício n.º 209/2020-DL, encaminho a Vossa 
Excelência as informações recebidas da Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento, conforme cópia do Ofício n.º 0078/2020 (fl. 7). 

Atenciosamente, 

Assinado eletronicamente 

GUTO SILVA 
Chefe da Casa Civil 

Anexo 

Excelentíssimo Senhor 
Vereador MOACIR GREGOLIN 
Presidente da Câmara Municipal 
PATO BRANCO – PR 

CEE/CEVF/GM

9
8

Assinado digitalmente por: Luiz Augusto Silva em 01/06/2020 14:24. Inserido ao protocolo 16.588.432-9 por: Barbara Oliveira Trindade em: 21/05/2020 11:26.
Documento assinado nos termos do art. 18 do Decreto Estadual 5389/2016. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura.do com o código: 4d53182afa37327b5ea6d4b4033eca12.



Ofício nº 0078/2020
Curitiba, 19 de maio de 2020

Senhor Secretário Chefe,

Em atenção ao teor do requerimento 685/2020, registrado no Sistema e-

Protocolo sob nº 16.588.432-9, temos a informar:

1) Desde o reconhecimento da situação de emergência, decorrente da COVID-19,

que  afetou  os  fluxos  comerciais  e  reduziu  o  consumo,  entre  outros  efeitos  na

economia, o Governo do Paraná vem buscando, junto às autoridades competentes

(Ministério da Economia, Banco Central, CMN, BNDES, MAPA), a adoção de medidas

em apoio ao agronegócio, especialmente o restabelecimento de liquidez no sistema.

2) Como resultado prático houve a publicação da Resolução 4.801, pelo Bacen,

que prorrogou o prazo para pagamento de parcelas de crédito rural de custeio e de

investimentos e criou linhas especiais de crédito de custeio ao amparo do PRONAF e

do PRONAMP.

3) Pende de decisão a antecipação do Plano-Safra 2020/2021, que pode promover

a injeção de novos recursos, a custos menores, para atender as necessidades dos

agricultores, das cooperativas e das empresas do agronegócio. Nossa expectativa é de

que a liberação ocorra em breve.

4) O Governo do Paraná, por seu turno e com, os mecanismos que dispõe, adotou

medidas  pelo  BRDE  e  pela  Fomento  PR,  para  renegociar  contratos,  postergar

pagamentos e abrir novas possibilidades de financiamento.

Atenciosamente,

Assinatura digital
Norberto Anacleto Ortigara,

Secretário de Estado.

Ao Senhor
GUTO SILVA 
Secretário-Chefe
CASA CIVIL
NESTA CAPITAL
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